
                                                                                

    

                

                                                                                          

 

 

 

 

  

_________________, __ de _______________ de 20_. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIAPAL DE ITANHAÉM, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. TIAGO 

RODRIGUES CERVANTES, brasileiro, portador do RG nº 25.187.198-8 e do CPF 

nº261.170.218-79, com domicílio profissional na Rua Washington Luís, 75, vem à presença de 

Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, §1º, da Lei Federal nº. 13.465/17, 

 

 

NOTIFICÁ-LOS 

 

 

Acerca da instauração de procedimento de Reurb-S (regularização fundiária de interesse social) em 

gleba de que é um dos proprietários: COMPANHIA MELHORAMENTOS DE ITANHAÉM, Sociedade 

civil, com sede em São Paulo na rua Florêncio de Abreu nº157 4ºandar, imóvel objeto da Tr nº9681 

do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Santos, para, caso queira, apresentar impugnação ao 

procedimento no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta notificação.   

 

 

 

______________________________________ 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 


